
EXCLENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SÃO MATEUS/ES 

 
 

SR. Wanderlei Segantini, 

 

À Sra. Secretária Legislativa 

 

 

            Indicação n°____2025 

 
 

A Vereadora ISAMARA DA FARMÁCIA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Regimento Interno desta Casa Legislativa. Vem, respeitosamente. 

apresentar a seguinte INDICACÃO, para que, após aprovação em Plenario, seja 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de São Mateus/ES:  

 

INDICA-SE:  

 

REFORMA DO ANTIGO PONTO DE APOIO DA POLICIA MILITAR 

LOCALIZADA NA AVENIDA DOM JOSE DALVIT. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

O antigo ponto de apoio da Polícia Militar, situado na Avenida Dom José Dalvit, é um 

espaço estratégico para ações de segurança no município. No entanto, atualmente 

encontra-se em estado de abandono, sem condições adequadas de uso, o que representa 

não apenas a perda de um importante equipamento público, como também um retrocesso 

no apoio às forças de segurança e no atendimento à população local. 

 

A reestruturação e reativação desse espaço poderá fortalecer a presença da Polícia Militar 

na região, contribuindo significativamente para a prevenção da criminalidade, o aumento 

da sensação de segurança dos moradores e a resposta mais rápida às ocorrências. Além 

disso, a reforma poderá incluir melhorias como iluminação, pintura, cobertura e 

sinalização adequada, garantindo melhores condições de trabalho aos profissionais da 

segurança pública. 

 

Diante do exposto, solicita-se o apoio dos nobres vereadores para a aprovação desta 

indicação e o encaminhamento ao Executivo Municipal, para que sejam tomadas as 

providências necessárias. 

 

 

         São Mateus/ES, 10 de abril de 2025 

 

                                    ISAMARA DA FARMÁCIA  

                                                 Vereadora                                                             
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